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AG – 8.755        João Pessoa, 06 de novembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86 da Constituição do Estado, de acordo com o artigo 129 da Lei Complementar
nº. 58, de 30 de dezembro de 2003 e tendo em vista as conclusões e recomendações contidas no
Relatório Conclusivo da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, instituída
pela Portaria Nº 318/2009-DS do Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba – DETRAN/PB,
publicada no DOE em 23 de maio de 2009

R E S O L V E aplicar a pena de DEMISSÃO à servidora RITA DE CÁSSIA
MORAIS SÁ, matrícula 0663-7, por incorrer no descumprimento dos deveres e proibições
impostas no artigo 106, incisos I, II, III, VI e IX, e no artigo 107, incisos III, IV e XVII, todos da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, que instituiu o Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado da Paraíba, pena essa prevista no artigo 120, incisos I, IV, e XIII, do
mesmo Estatuto.

AG   - 8.756       João Pessoa, 06 de novembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86 da Constituição do Estado, de acordo com o artigo 129 da Lei Complementar
nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, tendo em vista as conclusões e recomendações contidas nos
Relatórios Conclusivos da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, instituída
pelas Portarias Nºs 312/2009-DS, 313/2009-DS, 314/2009-DS, 315/2009-DS, 316/2009-DS e
317/2009-DS do Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba – DETRAN/PB, publicadas no
DOE em 23 de maio de 2009, e objetivando garantir a efetividade do Poder Disciplinar por órgão
da Administração Indireta do Estado e, assim, o próprio interesse público

R E S O L V E ratificar as penas de DEMISSÃO aplicadas pelo Diretor Superin-
tendente do Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba – DETRAN/PB as(os) servidores
MARCÍOLA SANTANA DE MOREIRA LACERDA, matrícula 3543-2; ANA MARIA COURA
TRATAI, mat. 3790-7; JOSÉ RICARDO DA COSTA MACHADO, mat.4067-3; LINDEMBERG
MORAIS DE SANTANA FILHO, matrícula 079-5; MARIA DO SOCORRO BRITO DE OLIVEI-
RA LIMA, mat.4107-7, e TEREZA CRISTINA MORORO MELO, mat. 3159-3, por incorrerem
no descumprimento dos deveres e proibições impostas no artigo 106, incisos I, II, III, VI e IX, e
no artigo 107, incisos III, IV e XVII, todos da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de
2003, que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, pena essa
prevista no artigo 120, incisos I, IV, e XIII, do mesmo Estatuto.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP

PORTARIA COLETIVA Nº 242 /2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-
ÇÃO POPULAR - CEHAP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, inciso XI
do Estatuto Social/CEHAP e em cumprimento à decisão judicial Processo Judicial/TRT/PB nº
00613.2009.005.13.00.

RESOLVE:
1. EXONERAR os Servidores abaixo relacionados:
JOÃO DA COSTA FRAZÃO, do cargo de provimento em comissão de AS-

SESSOR TÉCNICO DA ÁREA INSTRUMENTAL, SÍMBOLO CATI -1.EDMARCOS
BRANDÃO DE LUCENA , do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO
DA ÁREA INSTRUMENTAL , SÍMBOLO CATI - EVERALDO PAULO DA SILVA, do cargo
de provimento em comissão de AGENTE CONDUTOR DE VEICULOS DA DIRETORIA
TÉCNICA, SÍMBOLO CSEI -3.DAYANNE JANETT WANDERLEY DE BRITO, do cargo de
provimento em comissão de ASSESSORA JÚRIDICO DA ASSESSORIA JURIDICA DO
CONTENCIOSO, SÍMBOLO CADI -3.FLÁVIO HENRIQUE MONTEIRO LEAL, do cargo
de provimento em comissão de ASSESSOR JÚRIDICO DA ASSESSORIA JURIDICA DO
CONTENCIOSO, SÍMBOLO CADI -3MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA PONTES, do
cargo de provimento em comissão de ASSESSORA JÚRIDICO DA ASSESSORIA JURIDICA
DO CONTENCIOSO, SÍMBOLO CADI -3.MARLENE CASADO MAILHO ISMAEL, do
cargo de provimento em comissão de ASSESSORA JÚRIDICA DA ASSESSORIA JURIDICA
ADMINISTRATIVA, SÍMBOLO CADI -3.HUMBERTO CARNEIRO DA CUNHA
NÓBREGA NETO , do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DA ASSES-
SORA JÚRIDICA , SÍMBOLO CADI -1.THAYANNA DE LIMA LEITE, do cargo de provi-
mento em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, SÍMBOLO CSEI -4.IVAN DE
OLIVEIRA BATISTA, do cargo de provimento em comissão de GERENTE REGIONAL DA
CEHAP EM CAMPINA GRANDE, SÍMBOLO CGII -1.     GUTEMBERG HOLANDA DE
LUCENA, do cargo de provimento em      comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
SÍMBOLO CSEI -4.ADERITON DA SILVA GOMES, do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO DA AREA FINALISTICA DA CEHAP, SÍMBOLO CATI -1.ALLANA
CRISTINA CAMPOS SOUZA, do cargo de provimento em comissão de   AGENTE
OPERACIONAL DA CEHAP, SÍMBOLO CSEI -5.ANA CARMEM CIRYLLO SOARES,
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURIDICA
ADMINISTRATIVA, SÍMBOLO CADI -3.ANA PATRICIA LIRA DOS SANTOS, do cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA ASSESSORIA TÉCNICA, SÍMBO-
LO CADI-3.ANGELA MARIA APARECIDA FERREIRA, do cargo de provimento em comissão
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, SÍMBOLO CSEI -4.ANTONIO AUGUSTO DE CAR-
VALHO, do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATI-
VO, SÍMBOLO CSEI-4.ARENILDA ALVES DE SOUZA FREITAS, do cargo de provimento
em comissão de AGENTE OPERACIONAL ,SÍMBOLO CSEI -5.BENEDITO FERREIRA DE
OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA
CEHAP, SÍMBOLO CSEI -4.BERNADETE DE LOURDES SANTOS DA SILVA, do cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA AREA INSTRUMENTAL, SÍMBOLO
CATI-1.CLÁUDIA FLÁVIA GOUVEIA RODRIGUES, do cargo de provimento em comissão
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, SÍMBOLO CSEI -4.CONCEIÇÃO DE MARIA
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MAGNÓLIA B. ROCHA, do cargo de provimento em comissão de AGENTE OPERACIONAL,
SÍMBOLO CSEI -5.EDUARDO HENRIQUE DE LIMA RIBEIRO, do cargo de provimento
em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA ÁREA FINALISTICA, SÍMBOLO CATI -
1.EGBERTO RODRIGUES DE ALMEILDA, do cargo de provimento em comissão de GEREN-
TE OPERACIONAL DE AMORTIZAÇÃO E CONTROLE, SÍMBOLO CGII -2.GIVALDO
DE SOUSA COSTA,  do cargo de provimento em comissão de GERENTE OPERACIONAL DE
ARRECADAÇÃO E CONTROLE, SÍMBOLO CGFI-2HERMES PESSOA NETO, do cargo
de provimento em comissão de SUBGERENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SÍM-
BOLO CGII -2.HERON DE CAMARGO, do cargo de provimento em comissão de ASSES-
SOR TÉCNICO DA ASSESSORIA TÉCNICA, SÍMBOLO CADI-3.  IRAM LEITE DE SÁ,
do cargo de provimento em comissão de AGENTE OPERACIONAL DA CEHAP, SÍMBOLO
CSEI -5.IRISMAR LIMA VASCONCELOS, do cargo de provimento em comissão de ASSES-
SOR TÉCNICO DA ÁREA FINALISTICA, SÍMBOLO CATI -1.JANNAYNA BARBOSA
LEITE, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DA DIRETORIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS, SÍMBOLO CSEI -2.  JOÃO BATISTA DE ALMEIDA RIBEIRO, do
cargo de provimento em comissão de AGENTE CONDUTOR DE VEICULOS DA PRESIDENCIA
DA CEHAP, SÍMBOLO CSEI -2.JOÃO MADEIRO DA COSTA, do cargo de provimento em
comissão de SUBGERENTE DE MATERIAL E PATRIMONIO DA CEHAP, SÍMBOLO CSEI
-4.JOSÉ DE ANCHIETA DE SOUZA JUNIOR, do cargo de provimento em comissão de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO ,SÍMBOLO CSEI -4.JOSÉ ARTÊMIO DIAS, do cargo de
provimento em comissão de GERENTE DE FINANÇAS, SÍMBOLO CGII-1.JOSÉ GUI-
LHERME QUEIROZ SILVA,  do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO
DA AREA FINALISTICA  , SÍMBOLO CATI -1.CARLOS MAGNO VELOSO PINTO, do
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA ÁREA FINALISTICA, SÍM-
BOLO CATI -1.JOSÉ HERACLIO DE AGUIAR MOURA,  do cargo de provimento em
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO DA ÁREA FINALÍSTICA , SÍMBOLO CATI -1.JUNIO
LUCENA TEIXEIRA, do cargo de provimento em comissão de AGENTE OPERACIONAL DA
CEHAP, SÍMBOLO CSEI -5.KALINNE C. COUTO DOS SANTOS, do cargo de provimento
em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  DA CEHAP, SÍMBOLO CSEI -4.LANUZIA
DE MEDEIROS CORREIA, do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO, SÍMBOLO CSEI -4.LEILA ARAGÃO RODRIGUES DANTAS, do cargo de pro-
vimento em comissão de SECRETÁRIA AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, SÍMBOLO CSEI -
2.LUIZ ANIZIO JOSÉ DE ARAÚJO, do cargo de provimento em comissão de AGENTE
OPERACIONAL DA CEHAP, SÍMBOLO CSEI -5.MARIA DO SOCORRO NOBREGA
MARQUES, do cargo de provimento em comissão de SUBGERENTE DE RECURSOS HUMA-
NOS, SÍMBOLO CGFI-2.MARIA EUNICE DA SILVA, do cargo de provimento em comissão
de ASSESSOR TÉCNICO DA ASSESSORIA TÉCNICA, SÍMBOLO CADI -3.MARIA
HOSANA DE CARVALHO, do cargo de provimento em comissão de SECRETARIA AUXILI-
AR DA PRESIDENCIA, SÍMBOLO CSEI-2. MICHELL PEDRO VASCONCELOS FAL-
CÃO, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA AREA FINALISTICA,
SÍMBOLO CATI-1.PATRICIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS MEDEIROS, do cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA ÁREA FINALISTICA, SÍMBOLO
CATI -1.PEDRO PAULO FREITAS, do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DA CEHAP, SÍMBOLO CSEI -4.PRISCILA DAS NEVES DA COSTA
, do cargo de provimento em comissão de AGENTE OPERACIONAL DA CEHAP, SÍMBOLO
CSEI -5. RAIMUNDO SOARES DE SOUZA FILHO,  do cargo de provimento em comissão de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, SÍMBOLO CSEI-4. RENÊ AMARO FORMIGA, do car-
go de provimento em comissão de    ASSESSOR TÉCNICO DA ÁREA FINALISTICA, SÍM-
BOLO CATI-1.THAIS CRISTINE SILVA DOS SANTOS, do cargo de provimento em comis-
são de GERENTE OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, SÍMBOLO CGFI -2.
JOÃO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR, do cargo de provimento em comissão de AGENTE
OPERACIONAL  DA CEHAP, SÍMBOLO CSEI -5. IGOR BERGSON MORAIS VAS-
CONCELOS, do cargo de provimento em comissão de AGENTE OPERACIONAL DA CEHAP,
SÍMBOLO CSEI -5.

2. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
João Pessoa, 07 de outubro de 2009
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 1581

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  1583/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor RUBENS SANTIAGO DA SILVA, Auxiliar Técnico, matrícula nº
75-3, lotado no IMEQ-PB, conforme o disposto no art. 8º, incisos I, II e III, alínea “a” e “b”
da EC nº 20/98, c/c o art. 3º da EC 41/03.

João Pessoa, 20 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1644

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 1590/09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora RISALVA DA CÂMARA TORRES, Procurador de Justiça, matrí-
cula nº 57.374-4, lotada no Ministério Público, conforme o disposto no art. 40, inciso III,
alínea “a” da Constituição Federal, com sua redação original c/c art. 3º da Emenda
Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 28 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1645

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 104/09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor NORIVALDO SOUTO FALCÃO, Agente Técnico Metrologista,
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matrícula nº 3-5, lotado no IMEQ-PB, conforme o disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV da
Emenda Constitucional nº 41/03,.

João Pessoa, 28 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1646 

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 913/09, 

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LIDIA JOSÉ DE SOUSA BRANDÃO, Contador, matrícula nº 250-6,
lotado no IMEQ-PB, conforme o disposto no art. 6º,  incisos  I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41/03,.  

João Pessoa, 28 de outubro de 2009. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1647

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com
o Processo nº 1472/08,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE LOURDES SOUTO FALCÃO, Contador, matrícula nº
62-8, lotado no IMEQ-PB, conforme o disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº 41/03,.

João Pessoa, 28 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1648

O Presidente da PBPREV – Paraíba Previdência, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 3º, 4º, e 11º, II, todos da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, de acordo com o Processo nº 9553-09, e, tendo em vista o que consta do Processo
nº 267.073-9, oriundo do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,

RESOLVE, convalidar, para que produza seus efeitos previdenciários, a Portaria
GAPRE nº 2489/2009, publicada no Diário da Justiça em 17/10/2009, que concede APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Excelentíssimo Senhor
Desembargador ANTONIO DE PÁDUA LIMA MONTENEGRO, matrícula nº 426.905-5, mem-
bro do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, com fundamento no art. 6º, incisos I, II, III e IV
da Emenda Constitucional nº 41/2003.

João Pessoa, 28 de outubro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1649 

O Presidente da PBPREV – Paraíba Previdência, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 3º, 4º, e 11º, II, todos da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de
2003, de acordo com o Processo nº 9618-09, e, tendo em vista o que consta do Processo
nº 266.105-5, oriundo do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

RESOLVE, convalidar, para que produza seus efeitos previdenciários, a Portaria
GAPRE nº 2245/2009, publicada no Diário da Justiça em 01/10/2009, que concede APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Excelentíssimo Senhor
Desembargador JÚLIO PAULO NETO, matrícula nº 26.221-8, membro do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição
da Federal. 

João Pessoa, 28 de outubro de 2009. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 570

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  8266/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSÉ ROBERTO BANDEIRA  beneficiário

do ex-servidor falecido, FERNANDO JOSÉ BANDEIRA mat. 800.160-0  com base no art. 19,
§ 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 28 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 571

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  8858/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a TERESINHA FORMIGA NASCIMEN-

TO  beneficiária do ex-servidor falecido, FRANCISCO ALEXANDRINO DO NASCI-
MENTO mat. 502.068-9  com base no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da

data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§
7º I, e 8º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de
31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 28 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 572

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  8877/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSEFA ODILON TRAJANO  beneficiária

do ex-servidor falecido, EDSON VITORINO NEPOMUCENO mat. 501.628-1  com base no
art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-
PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 28 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 573

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  9127/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DAS GRAÇAS LACERDA

beneficiária do ex-servidor falecido, JOSÉ BRAÚLIO DE SOUSA mat. 469.034-6  com base
no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 30 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 574

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  9194/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARCOS OTAVIO ARAÚJO DE NOVAIS

beneficiário da ex-servidora falecida, SONIA MARIA GAUDÊNCIO DE NOVAIS mat. 58.239-
5  com base no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria
nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da Constituição Federal com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 30 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 575

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  8941/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a IRMA MENDES DE FARIAS  beneficiária

do ex-servidor falecido, MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO  mat. 416.381-8  com base
no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/
2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 30 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 576

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº  9074/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DA SILVA FERREIRA  beneficiária

do ex-servidor falecido,  LUIZ JOSÉ FERREIRA mat. 2.721-9  com base no art. 19, § 2º, “a “,
da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em
conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 30 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 577

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 8738/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA JOSÉ DAS NEVES FARIAS

beneficiária do ex-servidor falecido,  JOSÉ EVANGELISTA DE FARIAS mat. 40.484-5  com
base no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 30 de Outubro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 578

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 8930/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DO SOCORRO VICENTE

beneficiária do ex-servidor falecido,  SEVERINO PIRES DE ALMEIDA mat. 41.095-1  com
base no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito (art.2º, da Portaria nº
018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º I, e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,  da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 03 de Novembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 579

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo
nº 8679/09.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARCELLA GEANNINE DA CRUZ

PAULINO FIALHO  beneficiária do ex-servidor falecido,  IVAN ROCHA SIMÕES FIALHO
mat. 470.512-2  com base no art. 19, § 2º, “a “, da Lei nº 7.517/2003, a partir da data do óbito
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(art.2º, da Portaria nº 018/2004-PBPREV), em conformidade com o art. 40, §§ 7º II, e 8º da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 31.12.03 c/c art. 5º,
da EC nº 41/2003.

João Pessoa, 03 de Novembro de 2009

Resenha/PBprev/GP/nº 179-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) seguintes processo(s) de SOLICITAÇÃO DA REVERSÃO DE APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ:
Processo Requerente Matrícula Lotação
8157-09 RICARDO ALBERTO BRITTO WANDERELEY 3.207-7 DETRAN-PB

João Pessoa, 30 de outubro de 2009

4455-09 CARLO S AN TO NIO  VELO SO ������� DETRAN-PB 
4488-09 CLARICE DA SILVA MELO ������	��� UEPB 
4517-09 M ARTIN HA DO S SAN TO S SILVA ����
���
� UEPB 
5040-09 M ARIA DA CO NCEIÇÃO  

VANDERLEI 
��������� FU NDAC  

4051-09 EDILSO N  SO BRAL DE M O RAIS  ��������� ASSE MBLÉIA 
LEG ISLATIVA 

3088-09 M ARIA DAS M ERCES 
CO RD EIRO  ALBUQ UERQ UE 

���
�
� SEC. EST. D A EDUCAÇ ÃO  
E CU LTURA 

3923-09 DO RG IVAL FIR MINO  TAVARES  	��
�	�
� SEC. EST. D A EDUCAÇ ÃO  
E CU LTURA 

7638-08 AUG USTO  CESAR RO DRIG UES 
DE O LIVEIR A 

	��������� PO LICIA MILITAR - PB 

48-09 JO SE ANTO NIO DE ARAUJO 
FILHO  

	����	��� PO LICIA MILITAR - PB 

5539-09 JAIRO  DE H O LANDA PAREDES  	�������� PO LICIA MILITAR – PB 
3896-09 EDNA MARIA DE ALM EID A 

M ARTIN S 
���
���	� SEC. DE ESTADO  DA 

SAÚDE  
11-09 NICO DEMO S TO SCANO 

TAVARES FILHO  
	����	���� PO LICIA MILITAR – PB 

6903-08 G ERALDO  CIRINO  DE O LIVEIRA 	����
��
� PO LICIA MILITAR – PB 
7383-08 M ARCO S ANTO NIO  DE SO UZA 	��������� PO LICIA MILITAR – PB 
2900-09 M ARIA DO  CARM O  SILVA D E 

ASSU NÇÃO  
�������� SEC. EST. D A SAÚDE 

4402-09 SEBASTIÃO  FLO RENCIO  DE 
SO USA 

���
�
��� SEC. EST. D A EDUCAÇ ÃO  
E CU LTURA 

3606-09 SEVERINA DO  RAMO  BEZERRA 
DA SILVA 

����	����� SEC. EST. DA EDUCAÇ ÃO  
E CU LTURA 

5646-09 M ARIA MADALEN A R O DRIG UES 
FERN AN DES 

���
	
��� SEC. EST. D A SAÚDE 

5659-09 NILSO N DA NO BREG A MO RAIS  ���
��� SEC. EST. D A EDUCAÇ ÃO  
E CU LTURA 

5218-09 M ARIA DO  SO C O RRO  ALVES 
SO ARES 


�������� TRIBUNAL DE JUSTIÇ A 

2219-09 FR AN CISCA PIR ES LEITE ��������� IASS 
2489-09 M ARIA EUD ESIA DE CARVALHO  �����	��� CASA CIVIL DO  

G O VERNANDO R 
1678-09 JANDIRA PEREIR A DA CU NHA 

BRAG A 
�����	��� SEC. EST. D A EDUCAÇ ÃO  

E CU LTURA 
2258-09 DO M ING O S SAVIO  DE 

ALENCAR VERISSIM O  
����
	���� ASSE MBLÉIA 

LEG ISLATIVA 
2735-09 HELIO   G O M ES DA SILVA ��
������� ASSE MBLÉIA 

LEG ISLATIVA 
3619-09 V ICENTE HO N O RIO F ILHO  ������� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 

SO CIAL 
2786-09 V ICENTE RO D RIG UES M ACIEL ���	�	��� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 

SO CIAL 
5117-09 REJANE MARIA C AR DO SO  ��	����
� SEC. EST. SEG . E  D EFESA 

SO CIAL 
2954-09 ELISABETE SO ARES DA SILVA ���		���� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 

SO CIAL 
3852-09  JA IM E  JO S E  C A V AL C A N T E  D E 

M A T O S 
���������� S E C . ES T . S EG . E  D E FE SA  

S O C IAL 
3429-09  S IN E ID E  O N O FR E  M A R IN H O  �	��
���� S E C . ES T . D A  S A Ú D E  
2690-09  L IL IA N  D E  FA T IM A  F IG U E IR E D O  

R A N G E L 
���	���	� S E C . ES T . D A  S A Ú D E  

2471-09  M A R IA  D E  F A T IM A  M E IR A 
M O R AIS  

���	��
� C O N T RO LA D O R IA  G E R A L 
D O  E ST A D O  

3317-09  M A R IA  A U X IL IA D O R A  S . BE N T O  �
	���� D E T R A N -P B  
3035-09  FR AN C IS C A  O LIV E IR A 

B A R R E T O  
���	���� S E C . ES T . D ES E N V . 

H U M A N O  
5028-09  A N T O N IO  P E R E IR A  DA  S ILV A 

F ILH O  
���	� IM EQ -P B  

3301-09  M A R IA  D E  FA T IM A  A LM E ID A 
R O D R IG U E S 

		���
��� S E C . ES T . D A  S A Ú D E  

3290-09  R A IM U N D A  F O R T U N A TO  D E 
A R A Ú JO  

�������� S E C . ES T . D A  E D U C A Ç Ã O  
E  C U LT U R A  

2943-09  E L IZ A BE T E  C A R N E IR O  R . 
C A V A LC A N T I 

	�������� S E C . ES T . P LA N E J. E  
G E S T ÃO  

3732-09  JO S E  LA ZA R O  M O R E IR A  ��������� S E C . ES T . A D M . 
P E N IT E N C IA R IA  

3171-09  M A R IA  JO S E  D A S ILV A  G O M E S  �	���� S E C . ES T . D A  E D U C A Ç Ã O  
E  C U LT U R A  

2927-09  M A G D A  M A R IA  D E  S O U S A  ��	�
�� P O LIC IA  M IL IT A R -P B  
2263-09  M A R IA  D E  F A T IM A  O LIV E IR A 

TO LE D O  
��	����� S E C . ES T . D A  

A D M IN IS T R A Ç Ã O  
3783-09  A N T O N IO  U G U LIN O  ����
��� D E FE N S O R IA  P U IBLICA  

D A  P A R A ÍB A  
 

João Pessoa, 22 de outubro de 2009

Resenha/PBprev/GP/nº 176-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
5742-08 MARIA AUGUTA ALVES DE LIMA REVISÃO DE PENSÃO
1799-09 MARIA AUXILIADORA CAMPOS DE SOUSA REVISÃO DE PENSÃO
2546-08 MARIA DO SOCORRO BEZERRA COSTA REVISAO DE PENSÃO
2944-09 SEVERINA JOAQUIM DOS SANTOS REVISÃO DE PENSÃO
1213-09 MARIA TEREZA CARTAXO ROCHA DE SOUZA REVISÃO DE PENSÃO
8683-09 GLAÚCIA DE ARAÚJO SILVA DESMEMBRAMENTO DE PENSÃO
6520-08 JANDERLEIA ROSAS DA SILVA REVERSÃO DE QUOTA
6859-08 JANAINA MICHAELE DE MESQUITA REVISÃO DE PENSÃO
4142-08 MARIZETE AGUIAR DE LIMA RETROATIVO DE PENSÃO
9416-09 GUIOMAR LUSTOSA DE ARAÚJO REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 03  de Novembro de 2009

Resenha/PBprev/GP/175-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) seguintes processo(s)  de ABONO DE PERMANÊNCIA, instituído pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003:

���������� ��	
�������� �����
���� ���������
5394-09 EDILSON DA SILVA ANDRADE ��������� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA 
4475-09 MARIA DE FATIMA VERAS DA 

SILVA 
	���		��� SEC. EST. SEG. E DEFESA 

SOCIAL 
7368-08 ANTONIO ERISVALDO VIANA 	��
����� SEC. EST. SEG. E DEFESA 

SOCIAL 
6213-08 JOSE ROSALIO �	��

��� SEC. EST. SEG. E DEFESA 

SOCIAL 
5560-09 MARIA DO SOCORRO FREIRE 

DA SILVA 
���������� SEC. EST. DA SAÚDE 

3888-09 FERNANDO SAULO DE 
ARAGÃO 

��	��
��
� SEC. EST. SEG. E DEFESA 
SOCIAL 

3503-09 MARIA JOSE NASCIMENTO DE 
CARVALHO 


��
���
� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

4621-09 JOÃO BATISTA LACERDA 
LISBOA 

���	���� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

4385-09 IVANIRA SOUTO MACEDO �����	�	� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

3049-09 ANTONIO LAWOSIER DA 
COSTA 

��
����� SEC. EST. SEG. E DEFESA 
SOCIAL 

5703-09 ANTONIO GASPAR DOS SAN 
TOS 

�
������� SEC. EST. DA SAUDE 

5735-09 MARIA EDINEIDE GOMES 
MACHADO 

	���	���� SEC. EST. DA SAUDE 

5681-09 LENITA FAISSAL ��
������� SEC. EST. DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

5791-09 EVANDRO ALVES TORQUATO 
	����
� SEC. EST. DA RECEITA 
2042-09 LUCIA DE FATIMA V. DIAS �	�����
� SEC. EST. SEG. E DEFESA 

SOCIAL 
5916-08 JOÃO JACINTO DE LIRA �	�����	� SEC. EST. SEG. E DEFESA 

SOCIAL 
1912-09 SONALDO VITAL DE OLIVEIRA 	��
����� SEC. EST. SEG. E DEFESA 

SOCIAL 
6772-08 MARIA DE FATIMA CARVALHO 

NAVARRO 

���
���� SEC. EST. SEG. E DEFESA 

SOCIAL 
3367-09 ANA MARIA FERREIRA GOMES ��	������� SEC. EST. COM. 

INSTITUCIONAL 
94-09 FRANCISCO DE ASSIS DA 

SILVA 
��	������� SEC. EST. SEG. E DEFESA 

SOCIAL 
281-09 LUIZ SILVA VIEIRA �
������� SEC. EST. SEG. E DEFESA 

SOCIAL 
3786-09 CLELIA LUCENA DE ANDRADE 

GOMES 
	������� SEC. EST. DA SAÚDE 

3033-09 MARIA ALICE SOARES 	��	���	� SEC. EST. DO PLANEJ. 
GESTÃO 

 3193-09  W ALD E M B E R G  O LIV E IR A  M . D E  
A LM E ID A  

����
���� S E C . ES T . D A  R E C E IT A  

3644-09  W ALC E M I M A R IA  D E  SO U S A 
R IBE IR O  

�
	������ S E C . ES T . C O M . 
IN ST IT U C IO N A L 

7394-08  A N T O N IO  B E ZE R R A  V IE IR A  ��������� S E C . ES T . S EG . E  D E FE SA  
S O C IAL 

6745-08  JO Ã O  B AT IST A R IB E IR O  D O S 
S A N T O S 

���	���� S E C . E S T. S EG . E  D EFE S A  
S O C IAL 

165 -09 A N T O N IO  A LV E S  D E  O LIV E IR A 
F ILH O  

	
�	���� S E C . ES T . S EG . E  D E FE SA  
S O C IAL 

3473-09  FR AN C IS C O  D E  A S S IS  D E 
S O U S A  

��������� S E C . ES T . S EG . E  D E FE SA  
S O C IAL 

3593-09  H E R IBE R T O  P A U LIN O  D A 
C O S T A F ILHO  

�����
��� S E C . ES T . S EG . E  D E FE S A 
S O C IAL 

7501-08  LU IZ  C A R LO S  S ILV A AR A Ú JO  ������	�
� S E C . ES T . S EG . E  D E FE SA  
S O C IAL 

6174-08  A N T O N IO  ER IV AL DO  P E R E IR A 
LO P E S  

���	��� S E C . ES T . S EG . E  D E FE SA  
S O C IAL 

2129-09  R O B E R T O  JO S É  L IM A D A  S ILV A  ��������� S E C . ES T . S EG . E  D E FE SA  
S O C IAL 

5377-09  L IN D A LV A  D A LV A  D E  
F IG U E IR ED O  A LM EID A  

�����	
��� S E C . ES T A D O  D A  SA Ú D E  

5342-09  M A R IA  D A P EN H A  D A  S ILVA  �
���	��� S E C . ES T . D A S  F IN AN Ç A S 
5458-09  C A R O LIN A  PE R E IR A  D E 

C A R V A LH O  
�
�������� S E C . ES T . D A  E D U C . E  

C U LT U R A  
3021-09  D A M IA N A  D E  L O U R D E S 

O LIV EIR A 
�
���	���� S E C . E S T. D A  

A D M IN IS T R A Ç Ã O   

5065-09 HELENISE ASSUNÇÃO  ARAÚJO  �������� SEC. EST. D A EDUCAÇ ÃO  
E CU LTURA 

2642-09 JO ÃO  CAVALCANTE D A 
FO NSEC A 

�������� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 

6946-08 JO SE ANACLETO  DA SILVA ���
����� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 

4574-09 REG INALDO DE LIMA E SILVA ��������� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 

5648-08 FR AN CISCO  C AM ILO  DE 
SO UZA 

�������� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 

3939-09 FR AN CISCO  CLAUD IO 
BEZERRA  

�
�
���� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 

387-09 ANTO NIO  FER REIRA D E 
ARAUJO  

�������
� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 

6470-08 FR AN CISCO  DE ASSIS ARAUJO  ������ SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 

428-09 M ARLENE MU NIZ DE LIM A E 
AZEVEDO  

��������� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 

2098-09 DURVAL SANTO S DE BARR O S ���������� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 

1663-09 BERTO LUIZ GO M ES FILHO ��	��	��
� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 

6940-08 JO SÉ H EN RIQ U E DA SILVA 
FILHO  

���	����� SEC. EST. SEG . E  DEFESA 
SO CIAL 
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COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00007/2009/CAB             3 de Agosto de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0779982009-8, 0740732009-
8, 0740712009-9, 0812552009-0;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 03/08/2009.

Anexo da Portaria Nº 00007/2009/CAB
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº 19637/2009/RCG            17 de Agosto de 2009

O Coletor Estadual da RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRAN-

DE, usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS,

aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0816592009-0;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.

Anexo da Portaria Nº 19637/2009/RCG
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº 18550/2009/RCG 30 de Julho de 2009

O Coletor Estadual da RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRAN-

DE, usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS,

aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0695142009-2, 0802912009-

5, 0802502009-6, 0798522009-7;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 30/07/2009.

Anexo da Portaria Nº 18550/2009/RCG
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00098/2009/RJP           12 de Agosto de 2009

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-

do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado

pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0818932009-2;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 12/08/2009.

Anexo da Portaria Nº 00098/2009/RJP

��������	

�������

���	
�	���� �������	� ��������	����
������
��

������	�

�������" �	��
��������������

�������������

��
����$��������

����'�����#��	���������

����'���


����

�����������
�������

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 17/08/2009.


